
 

 

Concurso documental interno de promoção para o provimento de um lugar na 

categoria de professor coordenador na Área CNAEF 851 -Tecnologia de Proteção 

do Ambiente, do mapa de pessoal do instituto Politécnico de Castelo Branco (IPCB)  

 

ATA Nº 1 

Aos dezassete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, reuniu, pelas 15 horas, por 

vídeoconferência (Plataforma Colibri FCT - link de acesso https://videoconf-

colibri.zoom.us/j/91205142400?pwd=NEdZSFF3NUlyYVlWb1hKeDQ0N1IrZz09), o júri 

de seleção para o concurso documental interno de promoção para o provimento de um 

lugar na categoria de professor coordenador do Instituto Politécnico de Castelo Branco 

(IPCB), na área científica CNAEF 851-Tecnologia de Proteção do Ambiente, presidido 

pelo Professor Coordenador com Agregação, Ernesto Candeias Martins, nos termos do 

Despacho nº 70/23, de 12 de junho do Presidente do Instituto Politécnico de Castelo 

Branco, constituído pelos seguintes vogais efetivos: Professora Doutora Ana Cláudia 

Moreira Teodoro, Professora Associada com Agregação, da Faculdade de Ciências da 

Universidade do Porto; do Professor Doutor José Manuel de Saldanha Gonçalves Matos, 

Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa; da 

Professora Doutora Maria do Rosário Partidário, Professora Catedrática do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa; da Professora Doutora Adélia de Jesus 

Nobre Nunes, Professora Associada com Agregação da Universidade de Coimbra; do 

Professor Doutor Pedro da Costa Brito Cabral, Professor Associado com Agregação da 

NOVA IMS da Universidade Nova de Lisboa. 

A reunião convocada  teve a seguinte ordem de trabalhos, estando todos os seus 

membros presentes: 

1.-Eleição de Secretário; 

2.-Aprovação da grelha de avaliação anexo ao Edital; 

3.- Calendarização dos trabalhos. 

Participaram na reunião todos os vogais efetivos membros do júri. 

 

Ponto número 1 – Eleição de Secretário 

O júri deliberou, por maioria dos seus vogais efetivos, com quatro votos a favor, eleger 

como secretário o Professor Doutor Pedro da Costa Brito Cabral. A Professora Doutora 

https://videoconf-colibri.zoom.us/j/91205142400?pwd=NEdZSFF3NUlyYVlWb1hKeDQ0N1IrZz09
https://videoconf-colibri.zoom.us/j/91205142400?pwd=NEdZSFF3NUlyYVlWb1hKeDQ0N1IrZz09


Maria do Rosário Partidário, Professora Catedrática do Instituto Superior Técnico da 

Universidade de Lisboa estava ausente no momento na votação. 

 

Ponto número 2 – Aprovação da grelha de avaliação anexo ao Edital 

Após reflexão e discussão o júri aprovou o documento “Grelha de avaliação e 

classificação”, anexa a esta ata e da qual faz parte integrante, que será utilizada para 

proceder à avaliação dos elementos curriculares dos candidatos e que integrará também 

o edital de abertura do concurso em epígrafe, também anexo à presente ata. 

Cada membro do júri procederá, individualmente, à classificação dos candidatos, para 

aplicação da metodologia e fórmulas de cálculo aprovadas no documento “Grelha de 

avaliação e classificação”, podendo usar a folha de excel disponibilizada, 

fundamentando em parecer escrito, que ficará posteriormente anexo à respetiva ata 

relativa à reunião de classificação dos candidatos. Na avaliação curricular são 

ponderados: a) desempenho técnico-científico e profissional (DTCP); b) capacidade 

pedagógica (CP); c) outras atividades relevantes para a missão da instituição (OA). A 

classificação final (CF) na avaliação curricular, traduzida numa escala de zero a cem 

pontos, será obtida pela aplicação da seguinte fórmula: CF= (0,40 DTCP + 0,45 CP + 0,15 

OA). Consideram-se aprovados em mérito absoluto os candidatos que obtiverem 

classificação final igual ou superior a cinquenta pontos e não aprovados os candidatos 

que obtiverem classificação final inferior àquela pontuação.  

A classificação final (CF) dos candidatos e respetiva seriação será efetuada através do 

apuramento da média aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri 

a cada candidato, nos termos dos artigos 23º, 24º e 25º do Regulamento de 

Recrutamento e Contratação do pessoal Docente de Carreira do Instituto Politécnico de 

Castelo Branco, publicado no D.R., 2ª série, de 15 de março de 2021. 

Nos casos de empate entre candidatos, serão utilizados os seguintes critérios aplicados 

sucessivamente até desempate: candidato com maior classificação na componente da 

Experiência e atividade docente; Resultados da atividade de investigação – publicações 

(na área da abertura do concurso); Resultados da atividade de investigação – 

comunicações, conferências (na área da abertura do concurso) da grelha de avaliação e 

classificação.  

O júri deliberará sobre a seriação final dos candidatos através de votação nominal 

fundamentada. 

Recai sobre os candidatos o ónus de fazer prova de que os elementos curriculares 

apresentados são enquadráveis nas respetivas rubricas. 

Esta deliberação foi aprovada por maioria dos vogais efetivos presentes, com quatro 

votos a favor. A Professora Doutora Maria do Rosário Partidário, Professora Catedrática 

do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa ausentou-se da sessão com a 

devida autorização. 

 



Ponto número 3 – Calendarização dos trabalhos  

O presidente do júri informou os membros do júri sobre as fases do concurso e do 

número previsível de reuniões. Referiu que a próxima reunião será de 

admissão/exclusão dos candidatos ao concurso, após a receção das candidaturas, 

devendo a mesma ocorrer após um período máximo de 20 dias úteis relativamente à 

data final de apresentação de candidaturas, 30 dias úteis a contar da data de publicação 

do edital em diário da República.  Salientou ainda que, na próxima reunião, apresentaria 

uma proposta de agendamento das restantes reuniões. 

O júri, com base na deliberação de prescindir das audições públicas, considerando a 

alínea a) do nº 1 do artigo 13º do Regulamento de Recrutamento e Contratação do 

pessoal Docente de Carreira do Instituto Politécnico de Castelo Branco. 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 

Ata que, lida e achada conforme vai ser assinada pelo Presidente e Secretário para surtir 

efeitos imediatos, tendo sido aprovada por maioria dos vogais efetivos presentes. 

 

O Presidente do Júri 

 

 

 

 

_______________________________ 
Ernesto Candeias Martins 

(Professor Coordenador com Agregação) 
 

 

O secretário 

 

 

 

 

_______________________________ 
Pedro da Costa Brito Cabral 

(Professor Associado com Agregação)  
 

 

 

 



Anexo – Grelha de Avaliação e Classificação 

Desempenho Técnico-Científico e Profissional (DTCP) 40% 

Capacidade Pedagógica (CP) 45% 

Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior (OR) 15% 

 
Componentes, subcomponentes e itens de avaliação Pontuação 

máximo por 
item 

Máximo 
subcomponente 

Máximo 
Componente 

Desempenho Técnico-Científico e Profissional (DTCP)            
  40 

a) Formação Académica na área científica do concurso (FA)  
2 2  

Agregação     

Pontos FA 
   

b) Produção científica (PC)  
 35  

i. Autoria ou coautoria de livros científicos 3   

ii. Autoria ou coautoria de capítulos em livros científicos 2   

iii. Autoria ou coautoria de artigos em revistas científicas com 

revisão por pares, incluindo as citações  

15   

Publicações em revistas ISI/Scopus    

Publicações em revistas não ISI/Scopus  

com circulação internacional 

   

Publicações em revistas com circulação nacional     

iv. Conferências e outros Encontros científicos:  10   

1. Publicações em atas de encontros científicos com revisão por 

pares  

   

Encontros científicos internacionais    

Encontros científicos nacionais    

2. Participação como orador convidado em congressos, 

conferências e seminários de natureza científica  

   

v. Coordenação/edição de publicações científicas:  5   

1. Editor de revistas científicas     

2. Editor/organizador de livros científicos     

3. Coordenador de edição/secção de revistas científicas     

4. Membro de comissões editoriais/redatoriais de Revistas 

Científicas  

   

  Pontos PC 
   

c) Qualidade e difusão dos resultados da atividade de 

investigação (RAI)  

 15  

i. Organização de eventos científicos (congressos, conferências, 

seminários, Workshops, palestras)  

6   

internacionais    

nacionais    

ii. Membro de Comissão Científica de congressos, conferências 

e seminários  

5   

internacionais    

nacionais    

iii. Revisão de artigos científicos ou de livros ou capítulos de 

livro (não acumula com membro de comissão científica)  

2   

iv. Avaliador de projetos de investigação científica 

nacionais e internacionais  

2   

Pontos RAI 
   



d) Projetos de investigação, inovação e desenvolvimento 

(PIID)   

 10  

i) Responsável de projetos de investigação e desenvolvimento 

nacionais  

   

ii) Membro de projetos de investigação e desenvolvimento 

nacionais  

   

iii) Responsável de projetos de investigação e desenvolvimento 

internacionais  

   

iv) Membro de projetos de investigação e desenvolvimento 

internacionais  

   

Pontos PIID 
   

e) Orientação de trabalhos académicos (OTA) 
 10  

Orientação de trabalhos de investigação conducentes a mestrado, 

doutoramento ou pós-doutoramento (concluídos) 

10   

Mestrado    

Doutoramento    

Pós-doutoramento    

Pontos OTA 
   

f) Participação em júris (PJ)  
 5  

i) Participação em júris de doutoramento, como arguente     

ii) Participação em júris de mestrado, como arguente     

iii) Participação em júris de doutoramento, como membro    

iv.) Participação em júris de especialista (Dec.Lei nº 206/2009, 

de 31 de agosto)  

   

v) Participação em júris de mestrado, como membro    

Pontos PJ 
   

g) Transferência de conhecimento (TC)  
 15  

i) Patentes (como responsável)    

ii) Prestação de serviços a instituições externas     

Pontos TC 
   

h) Prémios, bolsas e distinções (PBD)  
 8  

i) Prémios científicos, académicos e distinções de sociedades 

científicas ou de entidades públicas e privadas  

   

ii) Bolsa para períodos de estudo ou de trabalho e estadias em 

centros de investigação ou em instituições internacionais  

   

Pontos PBD 
   

PONTOS DTCP (máximo da componente: 100 pontos 
Classificação DTCP = pontos FA x 0,02 + pontos PC x 0,35 + 
pontos RAI x 0,15 + pontos PIID x 0,10 + pontos OTA x 0,10 + 
pontos PJ x 0,05 + pontos TC x 0,15 + pontos PBD x 0,08  

 
 

 

100 
 

 

 

Capacidade Pedagógica (CP) 
  45 

a) Funções docentes na área do concurso (FD)  
 50  

Experiência e qualidade do trabalho pedagógico:     

1. Unidades curriculares lecionadas em ciclos de estudo na 

área do concurso 

   



2. Elaboração/responsabilidade de programas de unidades 

curriculares na área do concurso 

   

3. Experiência profissional noutras áreas e níveis de ensino 

(CTeSP, CET, curso de especialização) 

   

Pontos FD 
   

b) Colaboração Pedagógica com outras instituições (CPOI):  
 25  

i. Colaboração pedagógica com instituições de ensino 

superior nacionais. 

   

ii. Colaboração pedagógica com instituições de ensino 

superior internacionais  

   

iii. Colaboração pedagógica com outras instituições e/ou 

organizações públicas e privadas, nacionais e internacionais 

   

Pontos CPOI 
   

c) Outras orientações de natureza pedagógica (ONP):  
 15  

i. Orientação de trabalhos de licenciatura ou equivalente 

(concluídos)  

   

ii. Orientação de trabalhos de pós -graduação (concluídos)    

iii. Orientação de estágios profissionais    

Pontos ONP 
   

d) Formação contínua de profissionais e outras atividades 
de formação (AF) 

 10  

Lecionação de formações contínuas ou outras atividades de 

formação 

   

Pontos AF 
   

Classificação CP = pontos FD x 0,50 + pontos CPOI x 
0,25 + pontos ONP x 0,15 + pontos AF PBD x 0,10 

 100  

   

OUTRAS ATIVIDADES RELEVANTES PARA A MISSÃO 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (OA)  

 
 

 15 

a) Exercício de cargos e funções de gestão e 
organizacionais (CFGO)  

 40  

I. Desempenho de cargos unipessoais de gestão (por cada 

cargo)  

   

II. Presidente/Coordenador de órgãos colegiais (por cargo)     

III. Membro de órgãos colegiais (por cargo)     

IV. Outros cargos e funções de gestão, coordenação e 

organização (por cargo)  

   

Pontos CFGO 
   

b) Atividades de extensão e de avaliação de projetos e 
instituições (AE)  

  
20 

 

Pontos AE 
   



c) Participação em júris de concursos de pessoal docente 
(PJPD) 

  
15 

 

Pontos PJPD 
   

d) Atividades relevantes para o ensino e investigação, 
designadamente serviço à comunidade, no âmbito da 
missão da instituição, serviço de cooperação e 
consultadoria (AEI)  

  
15 

 

Pontos AEI 
   

e) Participação em organizações de interesse científico, 
profissional, social ou cultural, nacionais e internacionais 
(PAO) 

  
10 

 

Pontos PAO 
   

Classificação OA = pontos CFGO x 0,40 + pontos AE x 
0,20 + pontos PJPD x 0,15 + pontos AEI x 0,15 + pontos 
PAO x 0,10 

 100  

   

 

Classificação Final (CF): Classificação DTCP x 0,40 
+ Classificação CP x 0,45 + Classificação AO x 0,150 
 

   

 

O Presidente do Júri 

 

 

 

_______________________________ 
Ernesto Candeias Martins 

(Professor Coordenador com Agregação) 
 

O secretário 

 

 

 

_______________________________ 
Pedro da Costa Brito Cabral 

(Professor Associado com Agregação)  
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